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E NA AGRICULTURA????







Fonte: SP - Provesa (1987) / MS – Gonzaga & Santos (1992) / MG – Zuchi (1995)

Levantamento das medidas de segurança entre 
produtores de SP/MS/MG.



Oral (BOCA) Inalatória (NARIZ) PELE

Potencial de 

alcance da

corrente

sanguínea

100% 100%
Pele em geral– 10%

Mãos – 12%

Pescoço – 50%

Como?

- Armazenamento em

embalagens de 

alimento

- Limpeza de bicos

com a boca

- Comer, beber e 

fumar sem lavar as 

mãos

- Partículas pequenas

durante a pulverização

- Pulverização em

ambientes fechados

- Vapores no manuseio de 

produtos voláteis

- Manuseio em geral
Favorecem a obsorção:
- Tipos de formulação
- Altas temperaturas
- Umidade rel. do ar

Formas de absorção pelo homem



� 95% das intoxicações ocorrem pela via dérmica 
(PELE)

� A probabilidade de intoxicação através da PELE é
49,9 vezes maior que pela via respiratória

� Portanto: usar Equipamento de Proteção 
Individual é importantíssimo durante o trabalho 
com defensivo agrícola. 

� É para proteger a PELE (maior porta de entrada do 
veneno no corpo), sem esquecer da respiração 
também.

ATENÇÃO



EFEITO AGUDO (exemplos)



EFEITO AGUDO (exemplos)



EFEITO CRÔNICO

AGROTÓXICOS

REPRODUÇÃO
-Dificuldade para engravidar
-Abortamento espontâneo
-Mal formações
-Baixo peso
-Prematuridade

CÂNCER
-Estômago
-Lábios
-Cavidade bucal
-Hematológicos
-Mama
-Próstata
-Testículos

SISTEMA 
ENDÓCRINO

ALTERAÇÕES 
IMUNOLÓGICAS

ALTERAÇÕES NEUROLÓGICAS
-Neuropatias periféricas
-Alterações neurocomportamentais

-- depressão
-- ansiedade e irritabilidade
-- diminuição da concentração
-- lentidão de raciocínio
-- alterações da memória



Norma Regulamentadora de Segurança e 
Saúde no Trabalho na Agricultura, 

Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal 
e Aqüicultura.

Ministério do Trabalho

NR 31

Legislação!!!



Ministério do Trabalho

NR 31

� Todos aplicadores de agrotóxicos são obrigados a participar da capacitação na 
NR-31 com duração mínima de 20 horas

� É proibido o trabalho com agrotóxicos por menores de dezoito anos, maiores 
de sessenta anos e por gestantes;

� Fornecer (gratuitamente) ao empregado equipamentos de proteção individual

� Vedado o uso de roupas pessoais para aplicação e manipulação de agrotóxicos

� O empregado é obrigado a adotar as medidas de proteção determinadas pelo 
empregador (inclusive o uso do EPI) sob pena de constituir ato faltoso (justa 
causa)

� Garantir que nenhum dispositivo ou vestimenta de proteção seja reutilizado 
antes da devida descontaminação



RESUMO:
O INSS pode exigir da empresa em ação de regresso, o ressarcimento de valores pagos a títulos de 

benefícios previdenciários, quando o acidente acarreta a morte, deficiência ou incapacidade ao exercício 

profissional do segurado, por inobservância das normas de segurança e higiene do  trabalho. 

Quando o acidente acontece pela falta de fornecimento de equipamentos de segurança, 

caracterizando negligência, é a empresa, na qual ocorreu o acidente, quem deve suportar o ônus 

decorrente da sua omissão.

Assim, a ação de Regresso que o INSS poderá propor, objetiva não só reaver os valores que efetivamente 

são gastos, mas busca também um cunho pedagógico, na medida em que incentiva as empresas a 

adotarem as medidas necessárias para a garantia da higiene e segurança do trabalho.

Ação regressiva do INSS nos casos de acidente do trabalho por negligência das empresas em 
relação às normas de segurança e higiene do trabalho

O direito de regresso, esta previsto de forma expressa no art. 120 e 121 da Lei nº 8.213/91 (dispõe sobre os 
planos e Benefícios da Previdência Social e outras providências),que assim determina:

Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho  indicados 
para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis.

Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente de trabalho não exclui a 
responsabilidade civil da empresa ou de outrem.



fornecer os EPI’s adequados ao trabalho 

instruir e treinar quanto ao uso dos EPI’s 

fiscalizar e exigir o uso dos EPI’s 

repor os EPI’s danificados

OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR:

Fonte: Andef (2003)



OBRIGAÇÃO DO TRABALHADOR:

usar e conservar os EPI’s

Fonte: Andef (2003)



Classificação toxicológica



IBAMA MAPA ANVISA

Nome comercial do 
produto

LER e Conhecer o RÓTULO...



Nome comercial
do produto 

LER e Conhecer a BULA...



VISEIRA FACIAL

JALECO

BONÉ ÁRABE

RESPIRADOR

AVENTAL

BOTAS

LUVAS

CALÇA

Caracterização do EPI



O tratamento com “Óleo 
Fobol” (Fluorcarbono)    em 
temperatura e concentração 
controladas garante o efeito 
de hidrorepelência no tecido

O tratamento com “Óleo 
Fobol” (Fluorcarbono)    em 
temperatura e concentração 
controladas garante o efeito 
de hidrorepelência no tecido

Tecido Hidrorepelente



�Durante o preparo da calda, utilize o 
avental na parte da frente do corpo.

�Aplicação com pulverizador costal, 
utilize o avental nas costas.

�Durante aplicação, com pulverizador 
de barras, o avental não é necessário

�Durante o preparo da calda, utilize o 
avental na parte da frente do corpo.

�Aplicação com pulverizador costal, 
utilize o avental nas costas.

�Durante aplicação, com pulverizador 
de barras, o avental não é necessário

Informações importantes

AVENTAL



� No preparo da calda e aplicações com a 
lança para baixo, use a manga da camisa 
sobre a luva.

Informações importantes

� Em aplicações com a lança para cima, use a 
luva sobre a manga da camisa.

LUVAS







Viseira ou óculos



Respiradores (máscaras)



Botas

Devem ser impermeáveis, como 
de borracha, e de cano alto. 
Devem ser usadas 
preferencialmente por dentro da 
calça, a fim de impedir a entrada 
dos defensivos agrícolas por 
escorrimento.



Fonte: Machado Neto (2003)





Como vestir o EPI?Como vestir o EPI?



Como vestir o EPI?Como vestir o EPI?



Como vestir o EPI?Como vestir o EPI?



Como vestir o EPI?Como vestir o EPI?



Maneira correta de 
Retirar o EPI



Lave as luvas e botas (sem retirá-las)

Para retirar o EPI



2VISEIRA FACIAL

4 CAMISA

1BONÉ ÁRABE 8 RESPIRADOR

3AVENTAL

5 BOTASBOTAS

7 LUVAS

6 CALÇA

Seqüência para retirar o EPI



Separe todos EPI´s para lavagem



Após finalizar todas as 

tarefas de pulverização, 

limpeza e 

armazenamento dos 

materiais, o trabalhador 

deve tomar banho e 

vestir roupas limpas.

Cuidados complementares



Manutenção do EPI



Como lavar o EPI?

LAVAR NÃO, e sim, DESCONTAMINAR.

Descontaminar é um procedimento necessário para apenas 
retirar os resíduos de agrotóxicos. A sujeira em si deve ser 
ignorada, pois tentar retirá-la vai desgastar o tratamento e 
comprometer a segurança do usuário.

QUANDO? TODA VEZ QUE O EPI FOR USADO.



� usar luvas e avental;

� separar o EPI das roupas comuns;

����usar apenas água e sabão de côco;

� não deixar de molho, nem ferver;

� não esfregar, nem escovar;

���� enxaguar em água corrente e secar.

Como descontaminar o EPI?



DescontaminaDescontaminaçção dos EPIão dos EPI´́ss



Após secar, passar ferro quente (seco), para reativar o 
tratamento do tecido.



Se descontaminado conforme as instruções e passado a 

ferro bem quente: até 30 vezes.

Depois disso, o tratamento se desgasta e não oferece 
mais a proteção suficiente, devendo ser substituído,
independente se o tecido ainda está em bom estado.

Quantas vezes posso descontaminar?







Não d
Não dáá mais para continuar 

mais para continuar 

trabalhando desse jeito!

trabalhando desse jeito!!!!!



ComentComentáários Finaisrios Finais

�� Ainda são necessAinda são necessáárias mais rias mais 
pesquisas sobre EPIpesquisas sobre EPI´́s.s.

�� Uso de EPIUso de EPI´́s inadequados.s inadequados.

�� Pouca utilizaPouca utilizaçção de EPIão de EPI´́s.s.

�� MMáá utilizautilizaçção dos EPIão dos EPI´́s.s.

�� Falta de campanhas de Falta de campanhas de 
esclarecimento sobre o esclarecimento sobre o 
assunto.assunto.

�� EducaEducaçção em todos os ão em todos os 
nnííveis.veis.


